
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

REQUERIMENTO Nº            , DE 2011. 

  
Requer a realização de Audiência Pública a fim de 

debater dispositivos que  delimitam o período do dia ou 

data e horário para a entrega de produtos ou prestação 

de serviços ao consumidor – Lei da Entrega.  

 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais,  ouvido o 

Plenário desta Comissão, a realização de Audiência Pública a fim de debater 

dispositivos que delimitam o período do dia ou data e horário para entrega de 

produtos ou prestação de serviços – Lei da Entrega -  em vigência nos Estados 

de São Paulo e Mato Grosso do Sul. 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme matéria publicada  no jornal Valor 

Econômico (17/03/2011),  os tribunais de Justiça do país começaram a julgar as 

primeiras ações que contestam as Leis de Entrega no Brasil, com decisões 

favoráveis às empresas. A norma delimita o período do dia ou data e horário 

para a entrega de produtos ou prestação de serviços ao consumidor. Há lei 

nesse sentido em vigor nos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul.  De 

acordo ainda  com a matéria,  a procuradora do Estado que atua no Procon-SP, 

Paula Cristina Rigueiro Barbosa Engler Pinto, a maioria das decisões proferidas 

até o momento são favoráveis à aplicação da Lei nº 13.747. Ela calcula que 

atualmente há 15 processos que discutem a lei. Em três desses processos, a 

liminar foi concedida mediante depósito integral da multa. Em outros dois foi 

concedida sem caução. Os demais processos seguem sem concessão de liminar.  

Os princípios gerais da defesa do consumidor, 

dispostos no artigo 4º da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, conhecida 

como Código do Consumidor, visam proporcionar o atendimento das 

necessidades dos consumidores, levando-se em consideração sua dignidade, 



saúde e segurança, bem como a proteção de seus interesses econômicos, a 

melhoria da sua qualidade de vida, transparência e harmonia nas relações 

entre eles e seus fornecedores de produtos ou serviços. 

O reconhecimento da vulnerabilidade do 

consumidor   visa  reequilibrar a relação de consumo, reforçando a posição do 

consumidor e proibindo ou limitando certas práticas de mercado.  De maneira 

geral pode se dizer que pressupõe que o consumidor é hipossuficiente, pois, 

individualmente, não está em condições de fazer valer as suas exigências, 

carece de meios adequados para se relacionar com as empresas, há uma 

desproporção muito grande entre a empresa e o consumidor normal, o que 

impõe dificuldades para este fazer valer o seu direito. Com a sofisticação da 

produção por parte das empresas, a desproporção acentuou-se, ficando o 

consumidor numa situação de inferioridade ainda maior, devido a dificuldade 

de informações e como reivindicar seus direitos. O consumidor deve  ter sua 

proteção ampliada em função desta desproporção, pois na relação de troca, 

empresa/consumidor, é visível a sua inferioridade. 

 É fundamental a  ação governamental no sentido 

de proteger efetivamente o consumidor ,   seja por iniciativa direta, incentivo à 

criação e desenvolvimento de associações, presença do Estado no mercado de 

consumo ou garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de 

qualidade, segurança, durabilidade e desempenho (que por sinal fazer parte 

dos direitos básicos do consumidor). 

Deve haver harmonia entre consumidores e 

fornecedores. Deve haver um equilíbrio entre a relação empresa/consumidor, 

tem que se levar em conta a vulnerabilidade do consumidor, porém não pode 

haver abuso de seus direitos. Para se obter o equilíbrio deve-se adotar os 

princípios -  seriedade,  igualdade e  boa-fé.  

Sem contar no bom relacionamento entre clientes e fornecedores ou 

empresários.  

O consumidor deve sempre ser protegido, pois é 

a parte mais fraca na relação de mercado, e grande parte é bastante 

vulnerável. A produção deve sempre estar voltada para o atendimento das 

necessidades sociais da população. O entendimento e a aplicação, nas relações 



de consumo, dos princípios gerais da defesa do consumidor auxiliam para que 

se atinjam estes objetivos. 

Os direitos relacionados na Lei n.º 8.078/90 não 

excluem os previstos em tratados ou convenções internacionais de que o nosso 

País seja signatário, da legislação interna ordinária, regulamentos expedidos 

pelas autoridade administrativas competentes, bem como dos que derivem dos 

princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

De maneira geral, cabe ao legislador identificar, 

conforme a reclamação do consumidor, qual a medida mais correta a ser 

tomada para defende-lo, levando-se em conta não só a Lei n.º 8.078/90, mas 

também os princípios gerais do direito, costumes e casos semelhantes.  

Cabe ao legislador estar com os olhos voltados 

para a sociedade, utilizando os instrumentos que a lei coloca ao seu alcance, 

seja de maneira preventiva, punitiva ou pedagógica, para realizar o ideal de 

justiça no mercado de consumo. 

Sala das Comissões, em        de 2011. 

 

Eli Corrêa Filho 
Deputado Federal 

 
 

 

 

 

 

 


